
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 7.420, DE 2006, DA SRA. PROFESSORA 

RAQUEL TEIXEIRA, QUE "DISPÕE SOBRE A QUALIDADE DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E A RESPONSABILIDADE DOS 

GESTORES PÚBLICOS NA SUA PROMOÇÃO” 

 
 
 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
AO PROJETO DE LEI Nº 7.420, DE 2006 

(e seus apensados, os projetos de lei nº 247, de 2007; nº 600, de 2007; nº 
1.256, de 2007; nº 1.680, de 2007; nº 4.886, de 2009; nº 8.039, de 2010; nº 

8.042, de 2010; nº 413, de 2011; nº 450, de 2011; nº 2.417, de 2011; nº  
5.519, de 2013; nº 5.647, de 2013; nº 6.137, de 2013; nº 51, de 2015; nº 89, 
de 2015; nº 925, de 2015; nº 2.971, de 2015; nº 4.901, de 2016; nº 6.555, de 

2016; e nº 7.424, de 2017)  
 

Estabelece requisitos para garantia do 

padrão de qualidade da educação básica, 

o financiamento supletivo e a 

responsabilização pela implementação de 

políticas educacionais.  

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO DE RESPONSABILIDADE EDUCACIONAL 

Art. 1º Esta Lei dá cumprimento ao disposto na Estratégia 

20.11 da Meta 20 do Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei nº 

13.005, de 25 de junho de 2014, que determina à União aprovar Lei de 

Responsabilidade Educacional, assegurando padrão de qualidade na educação 

básica, em cada sistema e rede de ensino, evidenciado pelo processo de 

metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de avaliação educacionais. 
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Parágrafo único. Por responsabilidade educacional 

entende-se o dever dos gestores públicos dos entes federados em assegurar 

as condições necessárias para garantia, sem retrocessos, do direito à 

educação básica, seu financiamento e o cumprimento de metas que promovam 

o avanço da sua qualidade. 

  

CAPÍTULO II 

DO PADRÃO DE QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Art. 2º O padrão de qualidade na educação básica, 

referido no art. 206, VII, da Constituição Federal, no art. 3º, IX, da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996 e, como processo permanente de aprimoramento, 

no art. 2º, IV, da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, em cada sistema, rede 

e unidade de ensino, conforme o caso, será aferido, entre outros fatores, 

mediante a existência de: 

I – aprovação, execução, monitoramento, 

acompanhamento e avaliação de plano de educação, em consonância com o 

Plano Nacional de Educação, previsto no art. 214 da Constituição Federal; 

II – acesso físico à escola, assegurada a vaga na escola 

pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima da 

residência do educando e providos os meios de transportes para os alunos, 

tanto da zona urbana como rural, bem como a adequação arquitetônica da 

escola para a acessibilidade e permanência dos alunos com deficiência. 

III – adoção de instrumentos, em nível de sistema, para a 

promoção da busca ativa de crianças, pré-adolescentes e adolescentes fora da 

escola, em parceria com órgãos públicos de assistência social, de saúde e de 

proteção à infância e à juventude. 

IV – duração mínima de jornada diária, para cada aluno, 

de quatro horas de efetivo trabalho escolar, não computados os períodos de 

intervalo para descanso e para alimentação escolar; 

V – permanente busca de relação adequada entre o 

número de alunos, o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento, de acordo com parâmetros definidos pelo respectivo sistema 



de ensino, à vista das condições disponíveis e das características regionais e 

locais; 

VI – infraestrutura de unidades escolares com padrões 

construtivos adequados, observados aspectos de salubridade, ventilação, 

iluminação, fornecimento de água potável, instalações sanitárias, energia 

elétrica e de espaços necessários ao funcionamento da escola, de acordo com 

a dimensão e a complexidade de sua estrutura de atendimento educacional, 

que, além dos ambientes para práticas esportivas e para alimentação, deverão 

contemplar as necessidades administrativas e demais atividades pedagógicas.  

VII – disponibilidade de mobiliário, equipamentos 

necessários ao ensino e recursos didáticos, e acesso a laboratório de ciências, 

informática, sala de recursos multifuncionais e biblioteca com acervo 

compatível com o nível e a modalidade de ensino.  

VIII – acesso universal à rede mundial de computadores 

em banda larga de alta velocidade;  

IX – titulação mínima de todos os profissionais da 

educação de acordo com as exigências da legislação de diretrizes e bases da 

educação nacional; 

X – plano de carreira para o magistério público, nos 

termos do art. 206, V, da Constituição Federal, e da legislação federal 

pertinente, que considere, entre outros, a titulação ou habilitação e a avaliação 

de desempenho como fatores para progressão funcional; 

XI – manutenção de política permanente de formação 

continuada para os profissionais do magistério e demais servidores da 

educação, oferecendo oportunidades efetivas de atualização pelo menos a 

cada dois anos, para cada profissional, com a adoção complementar de 

metodologias de formação por meio de educação a distância e da formação em 

serviço. 

XII – implantação do piso salarial nacional profissional e 

da jornada de trabalho dos profissionais do magistério, com previsão de 

período de tempo específico semanal para atividade de planejamento e estudo 

coletivo, cumprido no estabelecimento de ensino, de acordo com a Lei n° 

11.738, de 18 de julho de 2008; 



XIII – ampliação contínua dos instrumentos de avaliação 

da qualidade da educação básica, considerando as múltiplas dimensões do 

processo de avaliação e promovendo a apropriação dos resultados das 

avaliações nacionais pelas escolas para a melhoria de seus processos e 

práticas pedagógicas. 

XIV – definição de programas de ensino que sejam de 

conhecimento de toda a comunidade escolar, por meio de sua publicização 

bimestral em todas as salas de aula, de maneira que fiquem claros os direitos, 

as expectativas e os objetivos de aprendizagem, correspondentes ao nível de 

ensino em que o aluno está matriculado e ao período cursado, para cada 

componente curricular; 

XV – disponibilidade de horários de reforço escolar para 

alunos com notória dificuldade de aprendizagem ou com rendimento 

insuficiente, no contraturno de sua frequência regular à escola; 

XVI – garantia de programas de correção de fluxo no 

ensino fundamental e no ensino médio, com identificação e análise das 

situações de atraso escolar pelos professores da unidade de ensino, com base 

em instrumentos de verificação disponibilizados pelo respectivo sistema e, 

ainda, manutenção de acompanhamento individualizado do aluno com 

rendimento escolar defasado, de forma a reposicioná-lo na trajetória escolar de 

maneira compatível com sua idade; 

XVII – implantação de gestão informatizada e 

transparente, com a publicação semestral de todos os dados da rede escolar, 

inclusive de execução orçamentária e financeira, exigidos pelo sistema 

padronizado de informações a ser fornecido pela União; 

XVIII – funcionamento regular do conselho escolar; 

XIX – articulação da escola com os pais ou responsáveis 

de seus alunos, inclusive por meio de reuniões periódicas ao longo do período 

letivo, e com o Conselho Tutelar, especialmente na comunicação de três faltas 

injustificadas consecutivas do estudante e de sinais de maus tratos no 

ambiente familiar ou extraescolar; 

XX – funcionamento regular dos conselhos de educação 

e dos conselhos de acompanhamento e controle social previstos na legislação 

educacional e correlata, com garantia dos recursos necessários para a 

efetividade de sua atuação.  



XXI – indução de processo permanente de autoavaliação 

das creches e escolas de educação básica, mediante a introdução de 

instrumentos de planejamento estratégico, ampliação do conhecimento do perfil 

dos componentes da comunidade escolar e formação continuada dos 

profissionais da educação, com foco na elevação periódica dos indicadores de 

desempenho dos estudantes, tomados como instrumento de referência para as 

práticas pedagógicas. 

Art. 3º O padrão de qualidade definido no art. 2º será 

expresso pelos Parâmetros Nacionais para a Oferta da Educação Básica, como 

parte integrante do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, 

instituído pelo art. 11 da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

§ 1º Os Parâmetros referidos no “caput” deste artigo 

serão organizados em dimensões, componentes e indicadores que possibilitem 

a adequada aferição das condições de qualidade para a oferta da educação 

básica. 

§ 2º Aprovados pelo Conselho Nacional de Educação, 

ouvida a instância permanente de negociação e cooperação entre a União, os 

Estados, os Municípios e o Distrito Federal, prevista no § 5º do art. 7º da Lei nº 

13.005, de 25 de junho de 2014, e devidamente homologados, os Parâmetros 

Nacionais para a Oferta da Educação Básica serão referência obrigatória para 

todas as unidades escolares, redes e sistemas de ensino. 

§ 3º Ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais (Inep) caberá produzir e publicar bienalmente os indicadores 

referentes aos Parâmetros referidos no “caput” deste artigo. 

§ 4º Os Parâmetros Nacionais para a Oferta da Educação 

Básica serão referenciais para categorização das escolas e das redes de 

ensino, segundo seu nível e sua modalidade de atendimento educacional, de 

acordo com suas condições de oferta da educação básica em escala com os 

seguintes padrões: abaixo do básico; básico; adequado; e superior. 

 

CAPÍTULO III 

DO FINANCIAMENTO DO PADRÃO DE QUALIDADE 



Art. 4º Para cada um dos padrões de categorização 

referidos no § 4º do art. 3º será calculado um valor por aluno ao ano, que reflita 

os custos das respectivas condições de oferta. 

Parágrafo único. Dentre os padrões de categorização 

referidos no “caput” deste artigo: 

I - o padrão básico corresponderá ao Custo Aluno 

Qualidade Inicial, de que trata a Estratégia 20.6 da Meta 20 do Anexo da Lei nº 

13.005, de 25 de junho de 2014. 

II – o padrão adequado corresponderá ao Custo Aluno 

Qualidade, de que tratam as Estratégias 20.7 e 20.8 da Meta 20 do Anexo da 

Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

Art. 5º Tomando como referência o disposto no art. 4º 

desta Lei, o Ministério da Educação calculará anualmente: 

I – o Custo Aluno Qualidade, de acordo com a 

metodologia formulada nos termos do disposto na Estratégia 20.8 da Meta 20 

do Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

II – os valores médios por aluno ao ano para cada rede 

pública de educação básica, consideradas as diferenciações por etapa e por 

modalidade de atendimento educacional. 

Parágrafo único. Para cálculo do disposto no inciso II do 

“caput” deste artigo serão considerados, em cada ente federado, além dos 

valores recebidos à conta do Fundo instituído pelo art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias e pela Lei nº 11.494, de 20 de junho 

de 2007, o total dos demais recursos vinculados à manutenção e 

desenvolvimento do ensino e os recursos recebidos de programas federais de 

distribuição universal, destinados à educação básica. 

Art. 6º Comprovada a insuficiência de receitas vinculadas 

à manutenção e desenvolvimento do ensino de Estados, Municípios e do 

Distrito Federal para cumprirem o previsto no art. 2º desta Lei, tomando como 

referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), nos termos do art. 14 desta Lei, 

ficará a União obrigada a exercer a sua função redistributiva e supletiva, 

complementando os recursos do ente federado para suprir a diferença entre os 

respectivos valores por aluno ao ano e o CAQ, nos termos do art. 14, de 

acordo com os níveis e as modalidades de atendimento educacional prioritários 



de sua rede de educação básica, nos termos dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 211 da 

Constituição Federal. 

 

CAPÍTULO IV 

DA RESPONSABILIZAÇÃO 

 

Art. 7º O retrocesso na qualidade da rede de educação 

básica, decorrente da falta de cumprimento dos requisitos de padrão de 

qualidade definidos na legislação, ensejará a aplicação do disposto no art. 10 

desta Lei. 

§ 1º O retrocesso na qualidade da educação básica, 

referido no “caput” deste artigo, será medido objetivamente pela comparação 

dos indicadores atingidos no final de cada gestão do Chefe do Poder Executivo 

com aqueles do final da gestão imediatamente anterior, relativos: 

a) ao desempenho médio da respectiva rede escolar 

pública nos exames nacionais periódicos aplicados no âmbito do Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Básica, nos termos do art. 11, § 1º, I, da 

Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014; 

b) à proporção de estudantes incluídos nos níveis 

suficiente e desejável de aprendizado, de acordo com as escalas de 

proficiência adotadas para os exames nacionais periódicos referidos na alínea 

“a” deste parágrafo. 

c) ao desempenho médio dos estudantes da respectiva 

rede escolar pública nos exames nacionais periódicos referidos na alínea “a” 

deste parágrafo, de acordo com seu nível socioeconômico. 

§ 2º Para efeitos do disposto no § 4º deste artigo, os 

indicadores referidos no § 1º serão considerados no contexto dos demais 

indicadores de qualidade das condições de oferta da educação básica, de 

universalização do atendimento escolar, de melhoria da qualidade do 

aprendizado, de valorização dos profissionais da educação, de gestão 

democrática e de superação das desigualdades educacionais. 

§ 3º Os exames nacionais periódicos referidos no § 1º 

deste artigo ocorrerão bienalmente e em anos ímpares, com a obrigatória 



divulgação dos resultados até o dia 30 de junho do ano subsequente ao de sua 

realização. 

§ 4º É dever dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal assegurar, em cada escola de sua rede pública, a participação de, no 

mínimo, 80% (oitenta por cento) dos alunos de cada ano escolar avaliado nos 

exames nacionais periódicos. 

§ 5º Não importará na aplicação do disposto no “caput” 

deste artigo o retrocesso na qualidade da educação básica que não puder ser 

atribuído à responsabilidade da gestão pública do ente federado, desde que 

comprovado simultaneamente que: 

a) houve priorização na alocação dos recursos públicos 

para o aprimoramento da qualidade da educação básica pelo respectivo ente 

federado; 

b) foram garantidos os insumos e processos 

mencionados no art. 2º desta Lei, observado o disposto no art. 12. 

§ 6º É dever da União assegurar assistência técnica e 

financeira aos Estados e Municípios cujos indicadores apresentem declínio em 

relação aos observados na avaliação anterior. 

Art. 8º Constatada a existência dos necessários recursos 

financeiros, nos termos dos arts. 5º e 6º desta Lei, a não garantia dos insumos 

e processos mencionados no art. 2º, observado o disposto no art. 12, ainda 

que não se reflita nos indicadores referidos no § 1º do art. 7º, durante o período 

de gestão do Chefe do Poder Executivo, ensejará a aplicação do disposto no 

art. 10. 

Art. 9º Ao longo dos três primeiros anos de seu período 

de gestão, o Chefe do Poder Executivo submeterá, anualmente, ao Conselho 

de Educação e ao Poder Legislativo relatório circunstanciado sobre o 

cumprimento dos requisitos dispostos no art. 2º, evidenciando os êxitos e as 

dificuldades encontradas para sua implementação. 

§ 1º O relatório referenciado no “caput” deste artigo 

conterá os compromissos do Poder Executivo para promover o cumprimento 

dos requisitos que, no período, tenham sido cumpridos insatisfatoriamente. 



§ 2º O relatório referenciado no “caput” deste artigo 

deverá ser remetido ao Conselho de Educação e ao Poder Legislativo no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício a que se 

refere. 

§ 3º Os pronunciamentos do Conselho de Educação e do 

Poder Legislativo sobre o relatório referenciado no “caput” deste artigo 

constituirão insumo informativo para caracterização do disposto no § 4º do art. 

7º desta Lei. 

§ 4º A eventual inexistência dos pronunciamentos 

referidos no § 3º deste artigo não constituirá impedimento para aplicação do 

disposto no “caput” do art. 7º desta Lei. 

 

 

CAPÍTULO V 

DO RETROCESSO E DA NÃO GARANTIA DE INSUMOS E PROCESSOS 

EDUCACIONAIS   

Art. 10. A constatação de retrocesso, nos termos 

referidos no art. 7º desta Lei, e a não garantia de insumos e processos, referida 

no art. 8º, simultânea ou isoladamente, e de recursos financeiros, nos termos 

do art. 6º, darão ensejo a ação civil pública de responsabilidade educacional, 

conforme o disposto no art. 11. 

Art. 11. A Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 3º-A. Caberá ação civil pública de responsabilidade 

educacional para cumprimento de obrigação de fazer ou 

não fazer, sempre que ação ou omissão da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios comprometa 

ou ameace comprometer a plena efetivação do direito à 

educação básica pública. 

Parágrafo único. A ação civil pública de responsabilidade 

educacional tem por objetivo o cumprimento das 

obrigações constitucionais e legais relativas à educação 

básica pública, bem como a execução de convênios, 



ajustes, termos de cooperação e instrumentos 

congêneres celebrados entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, observado o disposto no 

art. 211 da Constituição Federal” (NR). 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 12. De acordo com a categorização referida no § 4º 

do art. 3º desta Lei, as redes escolares e as unidades escolares classificadas 

nos padrões “abaixo do básico” e “básico”, para efeitos de aplicação do 

disposto no art. 7º, § 4º e no art. 8º, com relação ao atendimento dos requisitos 

do art. 2º, expressos como Parâmetros Nacionais de Oferta da Educação 

Básica, nos termos do art. 3º, deverão progredir, a cada quatro anos, de um 

padrão para o outro imediatamente mais elevado, até alcançar o padrão 

“adequado”, observado o disposto no art. 6º assim como a garantia de 

assistência técnica por parte da União. 

Art. 13. Os Padrões Nacionais de Oferta da Educação 

Básica, referidos no art. 3º, deverão estar definidos e publicados no prazo de 1 

(um) ano a contar da data de publicação desta Lei.  

Art. 14. O Custo Aluno Qualidade (CAQ) deverá estar 

implantado até o término da vigência do Plano Nacional de Educação, 

aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

§ 1º Enquanto não estiver implantado o Custo Aluno 

Qualidade (CAQ), será tomado como referência, para efeitos do disposto no 

art. 6º desta Lei, o Custo Aluno Qualidade Inicial (CAQi), de que trata a 

Estratégia 20.6 da Meta 20 do Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

§ 2º O CAQi será implantado no prazo de 18 (dezoito) 

meses a contar da publicação desta Lei e será anualmente reajustado até a 

implantação do CAQ, prevista no “caput” deste artigo. 

Art. 15. O art. 56 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 



“Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de educação 

básica que atendam alunos na faixa etária dos 4 (quatro) 

aos 17 (dezessete) anos comunicarão ao Conselho 

Tutelar os casos de: 

.................................................................................” (NR) 

 Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2017. 
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Presidente 

 

 

Deputado BACELAR 

Relator 


